ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA SEGUNDA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2000.

Aos nove dias do mês de junho do ano dois mil reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis para a realização da sessão extraordinária, do quarto ano legislativo, da décima segunda legislatura, sob a presidência do vereador Haroldo de Jesus Menezes, sendo 1º e 2o. secretários os vereadores Luiz Nardini e Reginaldo Martins da Silva. Feita a verificação de presença, estavam em plenário os seguintes vereadores:-  Carlos Aparecido Barbosa, Haroldo de Jesus Menezes, João Batista de Mattos, José Osmar Mometti,, Luiz Nardini, Milton Antonio Vitte, Reginaldo Martins da Silva, Teresinha Angélica Gomes de Souza., e ausentes os vereadores: Ailton Barbosa, Francisco de Assis Rodrigues Mendes, José Sérgio Zanetti, Luiz Carlos Cezário e Paulo Adalberto Peruchi. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Conforme Edital de Convocação n.º 4, de 08 de junho de 2000., seguiu-se à Ordem do Dia, que constou dos seguintes itens: Projeto de Lei Complementar n.º 06/2000, de 15/05/2000, que altera dispositivo da Lei Municipal nº. 1140, de 28/05/1980, que regula a construção, autorização e fiscalização de obras no Município de Cordeirópolis, conforme especifica., colocada em discussão, colocada em votação é aprovada por unanimidade. Projeto de Lei n.º 20, de 05 de junho de 2000, que autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio com a União para obtenção de recursos financeiros do FNDE conforme especifica. Colocado em discussão, em votação é aprovada por unanimidade dos presentes. Projeto de Lei n.º 21, de 07 de junho de 2000., que denomina logradouro público “’Área Verde” de Praça “Cecília Carolina Botion Peruchi” conforme especifica. Colocado em discussão, é esclarecida a localização correta da área. Colocada em votação é aprovada por unanimidade dos presentes . Nada mais a ser deliberado, o Sr. Presidente encerrou a sessão.
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